
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2326/2025

Sorocaba, 10 de outubro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  2519/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rodolfo Antonio Lima Oliveira e aprovado por esse Legislativo,  no qual requer informações

sobre o falecimento do cachorro resgatado pelo Bem-Estar Animal e ficou sob os cuidados do

Canil Municipal,  encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria de Meio

Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OF. SEMA-GS nº 1319/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Assunto: REQUERIMENTO 2519/2025 -VEREADOR RODOLFO GANEM

Nº do Processo: 3552205.404.00123091/202-65

 

 

Ementa:

REQUER informações sobre o falecimento do cachorro resgatado pelo Bem-Estar Animal e ficou sob os
cuidados do Canil Municipal.

 

Em atenção ao requerimento, segue a resposta:

 

1. Quais foram os procedimentos realizados após o resgate (acolhimento, exames, medicações, internação
etc.).

Resposta: O animal foi recolhido em 21 de agosto de 2025 e permaneceu internado na Seção de Proteção
Animal, sob os cuidados do Dr. Cristiano. Durante a internação, foram realizados exames de
ultrassonografia (US), raio-X (RX) e hemograma, com o objetivo de avaliar o estado clínico do animal.

2. Qual foi a causa da morte do animal e a data exata do óbito;

Resposta: O laudo do RX estava em análise, sendo essencial para definir a necessidade de eutanásia, que,
caso os resultados confirmassem metástase ou outra condição irreversível, apresentava 99% de
probabilidade de indicação, considerando o sofrimento intenso e o prognóstico desfavorável.

Ressalta-se que essa informação foi comunicada ao vereador no dia 27/08, no período da tarde, por contato
telefônico.
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No dia seguinte (28/08), quando o vereador encaminhou mensagem solicitando que a eutanásia não fosse
realizada, o procedimento já havia sido executado pelo Dr. Cristiano, médico-veterinário responsável, tendo
em vista que os exames confirmaram o quadro clínico crítico e o animal apresentava extrema debilidade e
sofrimento.

Ressalta-se que o animal havia sido resgatado em condições deploráveis nas dependências de uma empresa,
onde, conforme relatos do próprio vereador e das pessoas que ali trabalhavam, não possuía tutor
identificado, recebendo apenas água e alimento dos funcionários da empresa.

Dessa forma, considerando a ausência de responsável legal, os médicos-veterinários do Canil Municipal
detinham a prerrogativa técnica e legal de adotar as condutas médicas cabíveis, conforme os protocolos de
bem-estar animal e ética profissional vigentes. Caso o animal tivesse tutor identificado, a equipe de Bem-
Estar Animal teria procedido à autuação e responsabilização do mesmo, em razão do estado clínico do
animal.

3. Se foi elaborado laudo veterinário, prontuário ou relatório de atendimento detalhado — e, em caso
positivo, envio de cópia dos documentos;

Resposta: As documentações solicitadas seguem anexas nº RELATÓRIO PRONTUÁRIO RUDOLF, LAUDO
ATENDIMENTO RUDOLF e LAUDO HISTOLOGICO.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
ALFEU MALAVAZZI NETO

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal
 

Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 09/10/2025, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0992465 e o
código CRC 97D601E3.

Referência: Processo nº 3552205.404.00123091/2025-65 SEI nº 0992465
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HISTOPATOLOGIA 

 

Nome:  Rudolf Espécie:  Canino Raça: SRD  Sexo: M Idade: Adulto 

Tutor: Bem Estar Animal 

Requisitante: Cristiano Boueres 40.413   

 

NATUREZA DO MATERIAL CONFORME REQUISIÇÃO: Formação nodular ulcerada de 
crescimento progressivo, localizada em região de palato mole, estendendo-se desde a área 
retromolar direita até ocluir completamente a entrada da orofaringe. Radiografia de crânio 
revelou reação óssea proliferativa no corpo mandibular direito, estendendo-se ao processo 
angular, com discreta alteração do trabeculado ósseo. 

 

DESCRIÇÃO MICROSCÓPICA: Fragmento de origem indistinta, medindo 4,5 x 3,0 x 2,1 cm, 
irregular, multinodular, de coloração castanha, consistência mista, variando de macia a 
fibroelástica. À secção, o tecido é sólido, castanho, de aspecto macio a fibroelástico. 

 

DESCRIÇÃO MICROSCÓPICA  

Mucosa oral; fragmento contendo proliferação mesenquimal maligna, composta por células 
fusiformes a estreladas, dispostas em feixes e arranjos multidirecionais, com estroma 
escasso e áreas focalmente mixoides. O citoplasma é escasso a moderado, de limites 
indistintos, e os núcleos são alongados a ovais, com cromatina densa e nucléolos evidentes. 
Observam-se aproximadamente 27 figuras mitóticas por 10 campos de grande aumento 
(2,37mm²), incluindo mitoses atípicas. Há áreas de necrose tecidual e ulceração do epitélio 
superficial, associadas a infiltrado inflamatório neutrofílico. Em determinadas regiões, fibras 
musculares esqueléticas adjacentes estão sendo substituídas pela proliferação tumoral. 
​
 
DIAGNÓSTICO MORFOLÓGICO / CONCLUSÃO 

Mucosa oral: proliferação mesenquimal maligna compatível com SARCOMA, 
com padrão histo morfológico mais consistente com FIBROSSARCOMA. 
Diagnóstico diferencial principal: MELANOMA AMELANÓTICO (VARIANTE FUSIFORME). 
*ver comentários* 

 

 

 
 



 

 

 

Comentários / Notas Clínicas: 

A lesão apresenta morfologia de sarcoma fusocelular sugestivo de fibrossarcoma. Entretanto, 
a hipótese de melanoma amelanótico deve ser considerada, dada a localização oral e 
ausência de pigmento melânico evidente. Recomenda-se imuno-histoquímica para 
definição da linhagem celular 

 

Nota: este laudo, como todo resultado de análise laboratorial, deve ser submetido à 
avaliação do médico veterinário responsável, junto aos demais exames e histórico do 
paciente. 

 

Referências:  Murphy BG, Bell CM, Soukup JW. Veterinary oral and maxillofacial pathology. 1st ed. Hoboken, NJ: 
Wiley-Blackwell; 2020​
 

Exame realizado por Gisele Augusta Amorim de Lemos CRMV-PR 18142, laudo confere com 
o original. 

Responsável Técnica BETHLAB:  

 

 

Dra. Beatriz Antunes Silva 
CRMV-SP 44832 

Sorocaba  
08/10/2025 

 

FOTODOCUMENTAÇÃO MICROSCÓPICA  
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